
R E S O L U Ç Ã O  N9 812 - DE 18 DE MAIO  DE 1992

EMENTA: H o m o l o g a  o c o n v ê n i o  c e l e b r a d o  entre a 

U n i v e r s i d a d e  Federal do Parã e a Facuj_ 

dade de C i ê n c i a s  A g r ár ia s.

0 RE I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  FE D E R A L  DO PARA, no 

uso das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o Re gim en to  

Geral 5 e em c u m p r i m e n t o  a d e c i s ã o  do e g r é g i o  C on se l h o  Sup er io r 

de A d m i n i s t r a ç ã o ,  em se ss ão  r e a l i z a d a  no dia 18 .05 .9 2,  promuJ_ 

ga a s e g u i n t e

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 19 Fica h o m o l o g a d o  o c o n v ê n i o  c e l e b r a d o  en tre  a Universi_

dade Federal do Para (UFPA) at ra vés  da U n id ad e Ceji 

trai do S i s t e m a  de I n f o r m a ç ã o  C i e n t T f i c a  e TecnolÕgi^ 

ca da A m a z Ô n i a - I N F O R M A M  e a F a c u l d a d e  de C i ênc ias  A 

g rã ri as  do Parã (FCAP), tendo por o b j e t i v o  a implemeji 

tação e m a n u t e n ç ã o  d.e uma Un i d a d e  C o o p e r a n t e  da Rede 

de I n f o r m a ç ã o  B i b l i o g r á f i c a  e R ef er en ci al  em assun tos  

c o n c e r n e n t e s  ã Re g iã o A m a z ô n i c a  B r a s i l e i r a  na U n i v e £  

sidad e; tudo de c o n f o r m i d a d e  com o c o n s t a n t e  nos

autos do Proc. n9 08.7 5 1 / 9 2 - U F P A .

Art. 29 Esta R e s o l u ç ã o  passa a v i g er  a pa rt ir  da data de sua

a p r o v a ç ã o .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará, em 

18 de mai 0 de 1 992 .
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